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EDITAL 009/2024 – DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA 

ENTREVISTA  

 

1. A Fundação de Apoio e Desenvolvimento da Fundação Universidade Federal de Mato 

Grosso – Fundação Uniselva, por intermédio da Coordenação do Projeto de 

Pesquisa/Inovação da UFMT “Consultoria e Assessoria em Corrida - Correndo com 

Ciência” e da Comissão de Seleção para este fim designada, torna pública a lista de 

inscrições deferidas, bem como a convocação para entrevistas, em face do Edital de 

Seleção Simplificada nº 009/2024, dos seguintes candidatos organizados por tipo de bolsa 

e ordem de inscrição: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTAGIÁRIO(A) 

NOME STATUS DA 
INSCRIÇÃO 

DATA E HORÁRIO: 

Daniel Guimarães Borges  Deferida 05/02/2024, às 13h30  

Walmir C. Watanabe Deferida 05/02/2024, às 14h30 

Pedro Eduardo Maehler Nobre Deferida 05/02/2024, às 15h30  

Augusto Cesar da Silva Deferida 05/02/2024, às 16h30  

Paola da Silva Lopes Deferida 06/02/2024, às 13h30  

Bianca Queiroz Brito Deferida 06/02/2024, às 14h30 

Maria Eduarda Sousa Calegari Deferida 06/02/2024, às 15h30 

Danilo Enrico Lima Deferida 06/02/2024, às 16h30 

Laís Cardoso Brochier Deferida 07/02/2024, às 13h30  

Leticia Molina Batista Deferida 07/02/2024, às 14h30 

Thierry Oliveira Indeferida (por 
falta de 
documento 
obrigatório) 

 

Barbara Thamires Gusmão Véras Deferida 07/02/2024, às 15h30  

PROFESSOR(A) 

NOME STATUS DA 
INSCRIÇÃO 

DATA E HORÁRIO: 

Daniel Morais Teodoro Deferida 07/02/2024, às 16h30  

http://www.fundacaouniselva.org.br/
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2. As entrevistas serão realizadas na data e horário acima especificado.  

3. O não comparecimento do candidato poderá implicar em sua desclassificação do processo. 

4. A participação do candidato no Processo de Seleção Simplificada não implica em 

obrigatoriedade de sua contratação, apenas expectativa de convocação e contratação, 

ficando reservado à Fundação Uniselva/ Coordenação do Projeto o direito de proceder às 

contratações em número que atenda ao interesse e necessidade do projeto. 
 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Comissão de seleção 
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